LEI Nº2216  DE 06 DE OUTUBRO DE 1999

DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO PARA OS PROFESSORES MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro aos professores Municipais do Ensino Fundamental e Educação Infantil, que estão cursando Licenciatura Plena na área de educação, bem como licenciamento periódico remunerado para fins de estudo.

Parágrafo Único. Serão beneficiados pela presente Lei, todos os professores e servidores Municipais que estiverem cursando licenciatura plena na área de educação.

Art. 2º Este auxílio será concedido em parcela única, a partir do mês de outubro do ano em curso, conforme disponibilidade financeira da administração, observando-se os seguintes critérios:

I – Ordem cronológica dos requerimentos;

II – Acompanhados dos documentos;

III – Tempo de serviço;

a) Professores e /ou servidores com até 12 anos de exercício no cargo;

b) Professores e/ou servidores de 12 a 15 anos de exercício;

c) Professores e/ou servidores de 15 a 17 anos de serviço.

Art. 3º
Os Professores Municipais que estão vinculados ao Curso de Pedagogia Seriado – Licenciatura Plena pela UNISINOS em Salvador do Sul, terão licenciamento periódico remunerado, mediante comprovante da matrícula e freqüência;

   § 1º A escola deverá organizar o calendário escolar de forma que os alunos não sejam prejudicados em sua carga horária diária e anual;

   § 2º 
O prazo de duração do curso é de 7 semestres a contar de janeiro de 1999.

   § 3º O dia da semana de licenciamento para estudos será nas sextas-feiras à tarde e sábados pela manhã.

   § 4º A modalidade intensivo ocorrerá nos meses de janeiro e julho, conforme organograma estabelecido entre a Universidade e a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º Os recursos para o pagamento do auxílio  de que trata esta Lei correrão a conta de dotação orçamentária específica.

Parágrafo Único. O valor do auxílio será de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) para o exercício de 1999.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 06 de setembro de 1999.
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